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ENUNCIADO 2/2025 – Esterilização compulsória de pessoas com deficiência 
 
O art. 10, § 6o., da Lei n. 9.263/1996 - que prevê a possibilidade de esterilização 
cirúrgica em pessoas absolutamente incapazes mediante autorização judicial - é 
inconvencional e inconstitucional, pois contraria o art. 6o., IV, da Convenção da ONU 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, que veda expressamente a esterilização 
compulsória. 
 

Brasília, data da assinatura eletrônica. 
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